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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

042/2021 QUE CELEBRAM ENTRE SI A 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO E A EMPRESA SOLUMINAR SERVICE                  

EIRELI. 

 

1º TERMO ADITIVO ao CONTRATO Nº 042/2021, que fazem as partes, de um lado a DEFENSORIA 

PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com sede na Rua 02, esquina com a Rua C, Setor A, s/nº, quadra 

04, lote 04, Centro Político Administrativo, inscrita no CNPJ sob o nº 02.528.193/0001-83, neste ato 

representado pelo Primeiro Subdefensor Público-Geral do Estado, Dr. ROGÉRIO BORGES FREITAS, 

nomeado pelo ATO Nº. 001/2019, de 03 de janeiro de 2019, publicado no DOE de 03 de janeiro de 2019, 

inscrito no CPF/MF n° 831.989.031-49, portador da cédula de identidade RG nº 997800 - SSP/MS, 

doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SOLUMINAR SERVICE EIRELLI, 

localizada à Rua RI Nº08, Quadra 64, Lote 36, Bairro Residencial Itaipu, CEP 74.356-052 Goiânia/GO, 

inscrita no CNPJ sob nº 31.315.082/0001-97, neste ato sendo representado pelo Sr. FABIANO DE SOUSA 

NETO, portador(a) do RG 4448700 PCI/GO e CPF nº 002.588.371-28, na qualidade CONTRATADA, 

resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, fundamentado com base do art. 65, da Lei Federal n° 

8.666/93, que atende o Procedimento Administrativo nº 10944/2021, Parecer Técnico nº 419/2021, 

mediante as cláusulas abaixo avençadas: 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 1.1. O presente termo aditivo objetiva: 

   a) Conceder um acréscimo no percentual de aproximadamente 19,77% (dezenove virgula setenta e sete 

por cento) sobre o valor total do contrato. 

         b) Efetuar uma supressão no percentual de aproximadamente 11,24% (onze virgula vinte e quatro por 

cento). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

2.1. Valores acrescidos e suprimidos: 

2.1.1. O Valor da majoração será de R$ 17.877,79 (dezessete mil oitocentos e setenta e sete reais virgula 

setenta e nove centavos). 

2.1.2. O valor da minoração será de R$ 10.164,62 ( dez mil cento e sessenta  e quatro reais virgula sessenta 

e dois centavos). 

2.1.3. O valor atualizado do contrato será de R$ 98.119,47 (noventa e oito mil cento e dezenove reais 

virgula quarenta e sete centavos). 
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 CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO  

3.1. As partes ratificam todas as demais cláusulas do contrato ora aditado, que não colidem com o 

presente termo. 

 

 CLÁUSULA QUARTA - DO FORO  

4.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cuiabá - MT, renunciando as partes a outro qualquer, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato. 

E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor, 

na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

   Cuiabá-MT, 19 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

ROGÉRIO BORGES FREITAS 

1º Subdefensor Público Geral do Estado 

 

 

 

 

SOLUMINAR SERVICE EIRELLI 

Rep. Legal: Fabiano de Sousa Neto 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

1º)  2º)    

CPF: CPF: 
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